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ESTADO DO PARANÁ

INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI '~/JpA3

Súmula: Acrescenta o artigo Sº - A, bem como o Parágrafo Único, na

Lei Municipal n? 2.976/2018, conforme especifica.

Poder

APROVOU e eu,A CÂMARA MUNICI' '

PREFEITO MUNICIPA

oficial,

sua publicação,

I
EdifíciQ/.!aprefeitura Municipal de Campo Largo, em 29 de Maio de

2019. LL.../L. ~{).A
/7~OVA y6SÉ MARCON ROSICLEAOLIVEIRADASILVA

~~ Vereador Vereadora
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo.

GIOVANI JOSÉ MARCON E ROSICLÉA OLIVEIRA DA SILVA,

vereadores que este subscreve no exercício de suas atribuições regimentais, vêm com o

devido acatamento, perante Vossa Excelência, a fim de apresentar a inclusa INDICAÇÃO

DE PROJETO DE LEI. que Acrescenta o artigo 5 - A, bem como o Parágrafo Único, na Lei

Municipal nQ 2.976/2018, conf~r;;

A.i:,propo ",iorá'apre$êntadp. objetivo de facilitar a

fiscalização e dar maio{t~âI1átên;~l;â:dd{s~'~~i~~~;pr,~siâa~;"~êla ad~l~istração.
",-, .,.

obsérvações apontadas pela 1ª
uâícípal encaminhou

J .. ".-,',.-, .... :~:'

8120'18queregu am~ntfl O,H~O ..dos veículos
( '} . -::::{i'/<::_~:' ":;f:{ ~;';':--"}::::."'-'''- " h,'_

1.çll,·"""':>'Ul'- ••un~,,,uuetranstormapo na.Leí n~ ~979/2 Ql.H .
.~ ~

dalegisI~çã,ô apontar

aíízaçãqe reg~lamentação,~db usbdosveíc~los oficiais, {{o
, . ·.·.w'. ..,' ..... ;;,

princípio da eficiência cAdministratiyaJica

averiguar qual destinação é d~da;'iíob~itC'

Também, a proposição aqui 'aprêsentada busca proporcionar maior

transparência para própria população, colocando no site oficial da Prefeitura Municipal de

Campo Largo o extrato das rotas, horas e locais visitados, respeitando assim o Princípio

da Transparência descrito no art. 37 da Constituição Federal.

.' impóssibilidade de se

Um exemplo de regulamentação e controle é realizado pelo Poder

Legislativo Municipal, em que implantou sistema de monitoramento online através do
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GPS1,onde pode ser verificada a localização dos veículos pertencentes ao órgão. Osistema

foi ofertado para consulta de toda população antes mesmo de alguns carros serem doados

ao Poder Executivo.

Tal solicitação já foi realizada ainda neste mandato, através da

indicação de nº 37/2017, em que o PoderExecutivo argumentou não dispor de recursos
~ n ;",;:1

para atendê-Ia (custo benefíc'ro TiIto altol\e~pê adot;9u;o ,.f;l.iáriode bordo, mas é de
,. v'

m lef,orçamentária para

cofres públicos.

. ..,":"

t/ ~a;ch~
ROSICLEA OLIVEIRA DA SILVA

Vereadora

http://www.campolargo.pr.leg.br/transparencia /rastreio-da- frota-do-legislativo
22/05/2019)

(acesso em
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